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Fortileza
PREFEITURA

Saúde

Contrato n246 /2021 SMS.

Processo n. P355647/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM () MUNICÍPIO DE

FORTALEZA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL.. DA SAÚDE SMS E A EMPRESA FRESENIUS

KABI BRASIL LTDA., ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM

QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA. pessoa juridica de direito p6b1ico interno, inscrito no CNPJ sob o

n°. 07954,605/000U60. doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela

SECRETARIA MUNiCIPAL DA SA(DE - SMS corn sede e loro jurídico nesta Capital i Rua Barão

cio Rio Branco, n°. 910, Centro, Fortaleza, Ceará, CEP: 60.025-060. inscrita no CNPJ sob o n°.

04.885,197/0001-14. através dc sua titular, ANA ESTELA FERNANDES LEITE, brasileira, casada,

niédica. portadora da cédula dc identidade n°. 960021 551 11 - SSP/CE e inscrita no CIIT sob o n.

228.636.483-49, residente e domiciliaria nesta capital, pelo HOSPITAL DISTRITAL CONZÁGA

MOTA JOSÉ WALTER - UDGMJW, através de seu( na) Diretor(a) Executivo(a); pelo HOSPITAL

DISTRITAL EDMI I.SON BARROS DE OLIVEIRA - H E)EBO, através de seu(sua) Diretor(a)

Executivo(a); pelo HOSPITAL DISTRITAL EVANDRO AVRES DE MOURA HDEAM, através

de seu(sua) Diretor(a) Executivo(a); pelo HOSPITAL DIS1'RITAL CONZAGA MOTA BARRA DO

CEARÁ - HDGM BC, através de seu(sua) Diretor(a) Executivo(a): pelo HOSPITAL DISTRITAL

GONZAGA MOTA MESSEJANA - UDGMM, através de seu(sua) Diretor(a) Executivo(a): pelo

HOSPITAL DISTRITAL MARIA JOSÉ BARROSO i)E OLiVEIRA - JIDMJBO. através de

seu(sua) Diretor(a) Executivo(a): pelo HOSPITAL E MATERNIDADE DR. ZILDA ARNS

NEUMANN - ILMDZAN, através de seu(sua) Diretor(a) i3xecutivo( )e a empresa FRESENIUS KARl

BRASIL LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n". 49.324.221/0020-77, com

filial na Av, Brasil. n° 1255, Quadra 1)7, Lote 82, Galpão 01, Cidade Jardim. Anuipolis-GO. CEP: 75.080-240,

doravante denominada CONTRATADA. neste ato, representada por sua procuradora a Sra.DI E.MA

MENDES LUZ, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n° 2.044.401 SSP/GO, inscrita no CPF

sob o ri0 355.798.461-34, têm entre si, justa e acordada, a celebração do presente contrato, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEH A - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1,1. 0 presente contrato tem como Ilindamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 221 /2020-A e seus

anexos, os preceitos do direito público, e Lei Federal n° 1 0.520, de 17 de julho 2002: Lei Complementar

n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n° 10.024, de 2() de setembro die 2019; na Lei

Municipal n° 10.350, 28 dc maio dc 2015: no Decreto ri° 13.735./2016. de 18/01/2016; no Decreto

Municipal a° 11.251 de I 0.()9.2002; subsidiariamentc, na Lei Federal n°. 8.666, de 2 I de junho dc 1993:

corn suas alterações e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

Rua Barão do Rio Branco, n9. 910 CEP 60.025-060 Centro • Fortaleza, Ceará, BrasH TeL 3452-6610.
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CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO

Saúde

2.1, 0 presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE ANT.IMICROBIANOS f3 - LACTAMICOS,

DE ACORDO COM AS ESPECIFiCAÇÕES E QUANTITATiVOS PREVISTOS NESTE TERMO DE

REFERÊNCIA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, E EM CONSONÂNCIA COM O

ANEXO ÚNICO DESTE INSTRUMENTO, QUE INTEGRA ESTE TERMO CONTRATUAL

INDEPENDENTEMENTE DE SUA TRAISCRIÇÃO, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS.

Snbcláusula Primeira - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os

acréscimos ou supressões no volume cio objeto deste contrato, nos termos da Lei Federal I"J° 8.666/93.

Cl.;ÁUSULA TERCEIRA DO VALOR

3.1. O valor estimado deste contrato será de R$ 534.600,00 (Quinhentos e trinta e quatro mil e

seiscentos reais).

Subcláusula Primeira - No valor a ser pago para a execução do objeto deste contrato estão inclusos

todos os custos diretos e indiretos requeridos para a prctaçào dos serviços, encargos se>ciais. seguros

(quando houver), custos (IC mão de obra, benelicios diversos, tributos ou quaisquer outros encargos que

vierem a existir sobre os aludidos serviços, constituindo assim a única remuneração pelos serviços

contratados.

CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da Dotação Orçamentária consignadas abaixo

25908. l.0.302.() 123.262.1 .0001, elemento de desj.csas 339030, fonte I .214.0000000.00 da Ação
de Manutenção da Rede de Hospitais do Munícipio - Hospital Distrital Gonzaga Mota/Barra do

Ceará - FlDGM BC;

25910. 10.302.0123.2621 .0003, elemento de despesas 3390:30, fonte 1 .214,1)000.00.00 da Ação dc

Manutenção cia Rede de Hospitais do Municipio - Hospital Distrital Evandro Ayrcs dc

Moura/liDEAM - Frotinha Antonio Bezerra:

25911.10.302.0123.2621.0004, elemento de despesas 339030, fonte .1.21.4.0000.00.00 da AçãI) de

Manutenção da Rede dc Ilospitais do Muníeipio - Hospital Distrital Maria José Barroso dc 8

Oliveira/HDM,JBO - Frotinha Parangaba:
25913.10.302.0123.2621.0006, elemento de despesas 339030, tbnte I.214.0000.00.00 d.a Ação de .

Manutenção da Rede dc liospitais do Munícipio - Hospital Distrital Gonzaga /José Walter -

.

HDGMJW:

25915.10.302.0123.2621.0008, elemento de despesas 339030, fonte 1.214.0000.00.00 da Ação de

Manutenção da Rede de liospitais do Munícipio - Hospital Distrital Gonzaga Mota! Messjana ....

HDGMM:

• 23916.10.302.0123.2621.0009. elemento de despesas 339030. Ibnte 1.21.4.0(00,00.00 da Açãc de :1
Manutenção da Rede de hospitais do Municipio - Fiospital Distrital Edmilson Barros de

O] iveira/UDEDO - Frotinha Messejana; ! 8

• 2591 8. I 0.302.0124.2545.00() 1, elemento de despesas 339030, fonte .1 .214.0000.00.00 da Ação de .

'

Manutençào do Ilospital e Maternidade Dra. Zilda Aras Neuman.n/HM.DZAN.
00

u
Rua Barão do Rio Branco, n. 910 CEP 60.025-060 • Centro • Fortaleza, Ceará, Brasil . TeL 3452-6610.
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CLÁUSULA QUINTA 114 FORMA DE PAGAMENTO

5.1. 0 pagamento advindo do objeto deste Contrato será proveniente dos recursos do Instituto Doutor

Jose Frota - hF quando refirente aos seus própdos contratos. e dos recursos dos órgãos participantes,

quando tratar-se doS seus respectivos contratos, e efetuado apóS a liquidação da despesa (art. 62 e segs. da

I...ei 432064), com a emissão de empenho, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da

apresentação da nota fiscai/thtura devidamente atestada pelo gestor cia contratação, mediante crédito em

conta corrent.e em nome da contratada, em instituição financeira oficial credenciada a operar o Sistema

de Conta Única do Município de Fortaleza.

5. 1 . I A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. esse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da c.lata ule

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

5.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de deseumprimento das condições dc

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução cio objeto ou se o mesmo nào estiver de

acordo com as especificações deste insirunienlo.

5.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes

5.4.1 . Documentação relativa à regularidade oarul com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

5.5. Toda a (locumenlação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprogra fia, obrigatoriamente autenticada em cartório ou autenticação digital. Caso esta documentação

tenha sido cniitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

5.6. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamentos, desde que a contratada não tenha concorrido, de

alguma ftwma. para tanto. lica convencionado q a taxa dc compensação financeira devida pela

contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adiinplemento cia parcela, é calculada mediante

aplicação da seguinte fórmula:

I/Nil I x N x VP. sendo:

EM = Encargos monetários;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eitivo pagamento;
V E' Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira, assim apurada:
I = (TX/lW))

365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Rua Barão do Rio Branco, n. 910 CEP 60.025-060 • Centro Fortaleza, Ceará, Brasil Tel. 3452-6610.
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6.1. () pi'i7.O de vigLncia e de execução deste contrato á de 12 (doze) meses improrrogúveis. contado a

partir da sua publicação, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°

8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ExEc1;çÃo

7.1. A CONTRATADA deverá obedecer para execução do objeto deste contrato as especificações. os

prazos e as condições estabelecidos neste instrumento e no Anexo .1 - Termo dc Rcferáncia do Edital do

Pregão Eletrônico N° 221 /2020-A, o qual passa a integrar este instrumento independentemente de

transcrição.

(:LÁUSU1..A (MTA\"A- DO ECEtBlMFTO

8.1. PROViSORIA.MENTE, mediante recibo, para efeito de posterior yen tieação da conformidade do

objeto com as especificações do edital, proposta. da nota de empenho, da ata de registro dc preços e do

contrato, devendo ser Icito por servidor do Orgão gestor/órgão participante do setor procederá a

con forôncia.

8.2. DEFIN lTlVAfvtENT.E. mediante recibo, após verificação cIa qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do Orgão que procederá a conferencia, certificando-se de que todas as condições,

qualidade e quantidade estabelecidas foram atendidas flOS termos contratuais. sem defeitos ou

imperíeições e. conseiltiente aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição

no caso de deseonformidade.

Subelánsula É nica - Todo produto entregue em desacordo com as especificações será obrigatoriamente

substituido. sem ônus para a CONTRATANTE.

8.2.1 (_) recebimento dos produtos, cru caráter provisório ou definitivo, será realizado dc segunda a sexta-

feira no horário de 8:00h as 1 2:00h e de 13 :00h as I 7:00h

8.3. Q[.JANTO AOS PRAZOS PARA ENTREGA

8.3.1 O produto deverá ser entregue no prazo dc alô 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do

recebimento da respectiva nota de empenho pelo fornecedor, que deverá ser confirmada por Email, ou por

TeE.' Ibne/Fax.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9,1. A CONTRATADA assumirá o compromisso de envidar todo o empenho e a dedicação necessários

ao fiel e adequado cumprimento assi.imido com o órgiIo contratante, na forma disposta neste termo dc

ei'rôncia.

9.2. Executar o objeto em confonnidade com as condições deste instrumento.

Rua Barão do Rio Branco, n9. 910 CEP 60.025-060 e Centro e Fortaleza, Ceará, Brasil • TeL 3452-6610.
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9.3. Manter durante toda a execução contratual, cm compatibilidade corn as obrigações assumidas. todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de aerescinios ou supressões I im.i tadas ao

estabelecido no 1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução dc sua responsabilidade o flto de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

eXeCUÇãO contratual.

9.6. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contiatual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

especificas dc acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.

9.7. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações dc caráter técnico, hipótese cn. que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.8. Substituir ou repara.r o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm

desconlormida.de corn as especiuicações deste termo, no prazo fixado pelo Instituto Doutor José Frota -

Ii F. contado da sua notificação.

9.9. Cumprir, quando for o caso. as condições de garantia do obicto. responsabiftrando-se l.c1o período

oIrccido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9. I O. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da Contratante.

9. 1 I . Entregar o produto, onde o mesmo deverá obedecer às exigências contidas nas especi licações deste

Termo de Referencia, hem como todas e quaisquer normas ou regulamentações intrínsecas ao tipo de

fornecimento.

9.12.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada coin/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa juridiea. todos os requisitos dc habilitação exigidos na licitação

original: sejam niantidas as dentais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuizo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. I 3. Entregar OS produtos com prazo equivalente a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de sua

validade, contados da data de Eihricação. Caso o produto seja importado, o pi'azo mínimo será de 65>4

(sessenta e cinco por cento) de sua validade, contados da data de tuibricaçáo.

Rua Barão do Rio Branco, n. 910 CEP 60.0Z5060 Centro Fortaleza, Ceará, Brasil TeL 3452'6610.
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9.14. Manter durante a viuêneia contratual a AUTOR1ZAÇA() [)E FUNCIONAM ENTO DE EMPRESA

(AFE), expedkla pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (AN VISA).

Vigente e nos termos da Lei 6360/76, alterada pela Lei n°. 13.097/2015 juntamente corn a proposta:

9.15. Manter durante a vigência contratual a LiCENÇA SANITARIA ESTADUAL OU MUNICIPAL

DA SEDE OU DOMICÍLIo i)A LICITANTE, para exercer as atividades de comercialização dos

produtos que podem ocasionar danos à saúde. Vigente e Expedida pelo órgão sanitário competente (Lei

Complementar Murlicipal n° 093/20.1.1, Iorta1eza (Ce) ou sua isenção em qualquer dos casos

mencionados nos itens 12.14 e 2. 15 juntamente com a proposta de precos.

9.16. Manter durante a vigência contratual o Certificado do Registro do Produto na ANVISA ptra OS iteflS

cotados, juntamente com a proposta de preços, certificando como MEDICAMENTO DE REFERÊNCIA.

GENÉRICO OU SIMILAR EQUIVALENT E.

CLAUSE LA í)ÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10,1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão da NOTA 1)E EMPENHO.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federa.I no 8.666/1993 e suas alterações

posteriores.

10.3, Fiscalizar a execução do objeto contratual, através dc sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4. Notiticar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
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I ().S. Efetuar os pagamentos devidos á contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
LO >

2
Li> ,i)

10.7. A Administração não responderá por quaisquer cornpromisSOS assumidos pela Contratada coin

'U U

-

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉC1MA PRIMEIRA - DO ACOMPANUAMENTO E FISCALIZAÇÃO
D CII

11.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Núcleo dc Farmácia, de

acordo corn o estabelecido no art. 67 da lei 8.666/93, doravante denominado simplesmente de GESTOR

deste contrato a quem competirá, além do previsto no ANEXO 1 - TERMO DE REFEftÈNCIA DC)
'

EDITAL, as seguintes atribuições:
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Hospital Nome do gestor Matrícula Cargo

1IDGMBC Maria Solanne dc 156 -01

IVioura 1-inanceiro

I1D(l\iJW José Tarcisio Rebouças I 4.350-01 Diretor Administrativo

Financeiro

HDCMM. Teresa Maria Gonics 96.579-03 Diretor Administrativo

Rocha Lima
___________________________

Financeiro

HDEBO Tito Diogo dc Siqueira 96.121 Diretor Administrativo

Aragilo Financeiro
________

Hi)EAM Jerry Roberto Campos
_____________________

85.731-03 Diretor Administrativo

David Financeiro
-_____________________________

HDMJBO José Williames Fe.rreira 23.75 1 Diretor Administrativo

______________

Grangeiro
________ ______________

Financeiro

UM1)ZÀN José Alexandre Tclmos 24046-01 Diretor Administrativo

Si Iva
________ _______________________

Financeiro

II . 1. 1. Solicitar à CONTRATADA e seus prcpostos, ou obter da Administração, tempestivamenle, todas

as providências necessárias ao bom andamento da execução do C'ONTRAT() e anexar aos autos do

processo eoricspondcnte cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de

providências.

Ii. 1.2. Verificar a conformidade da execução do contrato com as normas especificadas no Termo dc

Referência do Edital do Pregão Eletrônico a° 221/2020-A.

II .1 .3. Ordenar à C(I)NTRATADA corrigir ou substituir o produto entregue era desacordo com as

especificações constantes neste instrumento.

11.1 .4. Encaminhar à autoridade competente, fitzcndo juntada dos documentos necessários, relatório das

Oconências (falhas) ohservada.s na execução do contrato, bem como as solicitações de penalidades

aplicáveis pelo não eumpnmento de obrigações assumidas pela CO1"TRATADA.

Subcláu.stda Única - A ação do Gestor do contrato não exonera a CONTR........ADA de suas

responsabilidades contratuais.

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro ou nora dc execução contratual. inadimpleinento

contratual ou não veracidade das informações prestadas. a CONTRATADA ficará sujeita as sanções

administrativas previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, a ser aplicada pela autoridade máxima do órgào.

conforme a gravidade do caso, assegurada a ampla dcfosa e o contraditório, scm prejuízo do

ressarcimento dos danos porventura causados á Administração, e das cominações legais cabíveis.

12.2. A C:ONTRATADA estará sujeita as seguintes sanções administrativas, garantida a prévia dcft'sa:

Rua Barão do Rio Branco, n. 910 CEP 60.025-060 Centro Fortaleza, Ceará, Brasil Tel. 3452-6610.
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1. Advertência;

IL Multa isolada ou cumulativa coin as demais sançOes. estipuladas na .lbnna a seguir e conlorine

estabelecido nos artigos 50 e 51 do Decreto Municipal n° 13.735/2016.:

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso iia

execucão, Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da multa

ou pela rescisão, cm razão da inexecução total;

F) 0,06% (seis centésimos por cento) l.Jor dia sobre o rtio,. do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos

em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;

c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a postergação da

execução cio contrato, em desacordo com o previsto no Edital, sem o consentimento da Contratante:

ci) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado cio contrato, pela não manutenção das condições
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

e) I 0.0% (dez por cento) sobre o valor global cio contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura, rescisão

por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumicia.s -

entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) cio quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de

trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os produtos forem entregues lora das especificações constantes

dc TERMO DE REFERENCIA e da proposta da contratada.

12.2.1. () valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos

princípIos cio contiaclitório e cia ampla defesa, deverá ser descontado rios créchtos existentes eni nome cia

contratada ou via Documento dc Arrecaclaçiio Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o

recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento mediante a

apresentação cIa cópia do relendo docuiriento.

12.2.2. () DAM poderá ser obtido no sítio cIa Secretaria de Finanças cio Município de Fortaleza - SEFIN,

\.\Vn e.iïníbrtaieva,ce.rtov,hr.

12.2.3. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será. acrescido de

1% (uni por cento) de mora por mês/fração, inclusive i-efbrente ao mês cIa quitação/consolidação do

débito. limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data cia notificação, e, ai.Jós este

prazo, o débito será cobrado judicialmente.

12.24. C) pagamento cla.s multas não ex.imirá a contratada de ser acionada judicialmente pela

resimusabi lidade civil derivada de perdas e danos junto á contratante, decorrentes das infrações

coi.ne tidas.

Subcláustiia Primeira As multas porventura aplicadas senão descontadas dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobradas diretamente cia CONTRATADA, administrativa ou judicialmente, e

poderão ser aplicadas cumulativaniente às demais sanções previstas nesta cláusula.

Rua Barão do Rio Branco, n. 910 e CEP 60.025-060 e Centro e Fortaleza, Ceará, Brasil e TeL 3452-6610.
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12.2.5. Se não for possível o pagamento da multa i' meio dc descontos dos créditos existentes, a

CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo

ser substituido por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE, Sc não o fizer, será

cobrado em processo de execução.

12.2.6. As NOTIFK.'AÇÕES relativas às fases dc defesa prévia serão encaniinhaclas por carta registrada,

corn aviso de recebimento - AR e as N()TIFICAÇOES referente aos recursos/del'esas da decisão que

determinar a aplicação de penalidade deverão obedecer ao disposto nos § 1° e 20 do arL70 do Decreto

Municipal n°: 13.735/2016.

12.2.6.1 . As demais notificações poderão ser feitas via e-mail, fltx ou qualquer outro meio passível de

comprovação de sua eficácia.

Snheláusula Segunda Nenhuma sanção será aplicada scm garantia da ampla defesa e do contraditório,

na forma da lei.

CLAUS'ULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e flizer observar, por seus fiwnecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão dc ética durante todo o processo dc

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se

as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": ofirecer. dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo dc influenciar a ação de servidor público no ptoCCSSo (IC licitação ou na execução dc contrato;

b) "prática i'audulcnta": a ibisificação ou omissão dos fitos, com o objetivo de influenciar o processo (IC

licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabclccer urn acordo entre dois ou mais licitantes, corn ou scm o

conhecimento de rcprescntantcs ou prcpostos do órgào licitador, visando estabelecer preços cm níveis

artificiais e não-competitivos:

d) "prática cocrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indircianiente, ás pessoas ou sua

propriedadc, visando influenciar sua participação em um processo I icitatório ou afitar a execução do

contra to

e) "prática obstrutiva": ti) destruir, flilsi ficar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fizer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, corn o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática l.Jrcvista, deste Edita I: (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

13.2. Na hipótese dc financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa tisica, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga dc contratos

financiados i.e10 organismo 5C, em (lualdluci' momento. constatar o envolvimento da empresa. diretamente

Rua Barão do RIO Branco, n. 910 • CEP 60.025-060 Centro • Fortaleza, Ceará, Brasil Tel. 3452-6610.
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ou por meio de Urn agente, em práticas corruptas, I audulentas, colusjvas, cocrcitivas OU obstrutivas ao

participar da icitação execução um contuito inanciado pelo organismo.

13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a

contratação. deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro niulti lateral, mediante adiantamento ou reembolso, perlTmitirá que

o organismo financeiro e/ou pessoas por ele lormalniente indicadas possani inspecionar o local de

cecuçâo do contrato e todos os docurrientos, contas e registros relacionados a licitação e á execução do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONI)ICÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA

14,1. A. CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente habilitada à

17.1. Constitue.ni motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos 77 e .

78, na fbrma cio artigo 79, inclusive com as consecluéncias cio art, 80. da Lei Federal N° 8,666/93 e

alteraçoes POSte1'lOl'CS.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU

OMISSOS

18,1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão i'esponsabilizados por

fatos coniprovadarnente decorrentes de casos wtuitos, de força maior ou omissos, ocorrémicias eventuais
,

cuja solução se buscará mediante acordo inter partes.

assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso dc manter durante a. execução do contrato

todas as condições de habilitação e qualificação exigirias na licitação.
N

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

15.1. Compete a ambas as paics, dc comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na

Lei Federal N 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as

alterações contratuais que julgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO

16.1. A. publicação resumida do presente contrato no Diário Oficial do Município, que é condição

indispensável para sua eficácia, será providenciaria pela CONTRA'I'ANTE, nos termos cio parágrafo

ánico do art. 61 da Lei Federal n6' 8.666/91 W

C[.AtjSULA DE.CIMA SE I'IMA --DA RESCIS.AO
LC) >

CLÁUSUlA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FiNAIS.

ou
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19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará. julgará e decidirá. em cada CaSO. as questões

alusivas a incidentes CLUe Se fundamentem CITI motivos de caso irluito, de Ibrça maior ou Omissos.

Snhcláusula Primeira - Para os casos previstos no "capul" desta cláusula, a CC.NTRATANTE poderá

atribwr a urna comissão, por este designada, a responsabilidade dc apurar os atos e fatos cornissivoS ou

omissivos que Sc fundamentem naqueles motivos.

Subelánsula Segunda - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo

profissional, Senso dc responsabilidade c ponderação. para qic ato de mera e exeepcio ai concessão da

CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-sonicnte ao interesse público. não seja

interpretado como regra contratual.

Subcláusula Terceira - Para assegurar rápida solução às questões gerarias em faLe da perfeita execução

do presente contrato, fica desde já compclida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato,

qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa.

Subcláusula Quart:a - Quaisquer tolerâncias entre as partes não i inportarilo em novação de qualquer uma

das cláusulas ou condições estatuidas neste contrate, as quais pennanecerão íntegras.

CLÁUSULA V1CSIMA - 1)0 FORO

20.1. Fica eleito o Foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões

deconemes da execução (leste contrato. que não lucleren1 ser resolvidas na esfera administrativa.

li, por estarem de acordo. fbi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica

da CONTRATANTE, e (10 qual se extrairam 3 (trés) vias de igual teor e ibrma, para um só eleito, as

quais, depois de lidas e achadas confomie, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas

testemunhas abaixo.

ANA ESTELA FERNANDES LEITE

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS

CONTRATANTE

DIRETOR(A) EXECUTIVO(A)
HOSPITAL D1STRITAL EDMI LSON BARROS DE

OLIVEiRA MESSEJANA -. HDEBO

DIRETORIA) EXECUTIVO(A)
HOSPiTAL DISTRITAL GONZAGA MOTA JOSÉ WALTER

- IIDGMJW

DIRETOR(A) EXECUTIVO(A)
HOSPITAL DISTRITAL EVANDRO AYRES DE MOURA -

IIDEAM

D!RETORA) EXECUTIVO(A) DIRETOR(A) EXECUTIVO(A)
HOSPITAL DISTRITAL GONZAGA MO'I'A DA BARRA HOSPITAL DISTRITAL GONZAGA MOTA DA

DO CEARÁ - HDGMBC MESSEJANJ\ HDGMM

Rua Baráo do Rio Branco, n9. 910 CEP 60.025-060 Centro Fortaleza, Ceará, Brasil TeL 3452-6610.
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DIRETOR(A) EXECUTIVO(A) DIRETOR(A) EXECUTiVO(A)
HOSPITAL DISTRITAL MARIA JOSE BARROSO DE HOSPITAL MATERNIDADE DR. ZILDA ARNS

OLIVEIRA - HDMJBO NEUMANN I-IMDZAN

DILMA MENDES LUZ

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

CONTRATADA

Testemunha:

C1 F:

Testemunha:

CPF:
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NEXO ÚNICO

CONTRATO N°.246 /2021 - SMS

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o CONTRATANTE e a Empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, cujos preços

estão a seguir registrados, em face da realização do Pregão Eletrônico n 221/2O2O-A

HOGMJW 90980 909AM HOOM8C 909MM I 9094800 HMDZAN TOTAL

[TEM ESPECIflCÇAO UMO
CT PIT 'ro» I'AL

QTOE P TOTAL(R$) O.TOE P TOTAL{R$) QTOEI P TOTAL
QTDE P TOTAR$) QT0E

P TOTAL
C9TOE P TOTAL(R$) QTDE P TOTALR$)

CEF020UNA 500(00 lO P01(00 SOL (NJ PSINC]P(0

AT!VO CEFA200NA (GENFP.(CO APRESEN000ÀCI

1(5 PÓ LIOF SOL NUM IV PA I'D INC

CLSSSE TERAP$Uf(CA: Ce 1-ospeO 5(e),

EMSAL000(vl:C5(33 /SPresc,

MARCA/PABIIDANTE: Noe)Iare.i5(/F-r,e545) 53185

S PROCEDENOA: NacseaI F/A 58.825 3$ 3,00 3.375 OS 7.0)0,00 3.150 P.S 25.20000 22.50)3 8$ 150.000,00 5.200 R$ 43.200,00 0 400 95 43.200,00 9.000 9$ 72.00QOO 10000 1$ 144.000,00 65.921 65 S34.600,O

(:00(00 GIREM: 7544202142435

EmbIagern: FR corn ION

Cádi3043nde0Aio: 7196205342415

Reis(ro Ml. 1.5402.00)3.0021
.11

COd. Ser, 40:0:00208142416

6
CALOR TOTAL POR ORGAO RI 27 03300 1555 2 200 00 9$ 180 000 80 Re 3 700 38 OS .13 20000 9$ 72980 08 110 144 800 00 9$ e34 800 ooE
__________________ _______

_______ ________ _______ _______ _______ ________ ________
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Este documento é cópia do original e assinado thgitalmente sob o número 5SZCNWCE

Para conferir o original, acesso o sito https://assinejasepog.fortalozace.govbr/vatdarldocumentc, informe o malote 882858 e código 5SZCNWCE

itNIIIIs]

DILMAMENDES LUZ:35579846134 em 11/10/2021

JOAO SATISTA ALVES LINS:83784616372 em 13/10/2021

LUCIA DE FArIMA ANDRADE DA MOTA:10492224315 em 13fl012021

RAYMUNDO PAIVA DOS SANTOS:26242125315 em 13/10/2021

VANDA FRORE BELMINC) COSTA:37189280359 em 13/1012021

LIDIANNY BARRETO ARAUJO:39035867300 em 13/10/2021

FRANCISCO RODRIGO TAVARES LINHARES:74051209391 em 13/10/2021

ROGER BENEVIDES MONTENEGRO:77916360349 cm 15/10/2021
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